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EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000357-75.2016.8.21.0032/RS

Tipo de Ação: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO: INDUSTRIA DE BEBIDAS CACIQUE EIRELI - ME

Local: São Jerônimo Data: 06/11/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

AUTO DE  PENHORA, DEPÓSITO, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, em
cumprimento ao mandado nº 10094614335 da 2º Vara Cível desta Comarca, extraído
dos Autos processo nº 5000357-75.2016.8.21.0032/RS, , que o Estado do Rio
Grande do Sul move contra INDUSTRIA DE BEBIDAS CACIQUE EIRELI-ME,
procedi à PENHORA de Um(01) Tanque Pipa de madeira de Graphia com
capacidade de 10.000 litros, avaliado em R$ 28.000,00(Vinte e oito mil reais) da
mesma forma efetuei o depósito do mesmo com o Senhor Nestor Becker, sócio da
empresa, em seguida lhe intimei para  oferecer embargos no prazo estipulado
querendo, e a referida empresa encontra-se hoje desativada em função da enchente
de maio/2024 . Do que para constar lavrei o presente auto que lido e achado
conforme vai devidamente assinado.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MATEUS FERNANDES DE AMADOR.
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